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Despacho Conjunto n.' 13012020
Renova a cornissão de seliço, pelo período de três anos, do licenciado, António
José Calvalho Lucas.

VICE.PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL E DOS ASSLTNTOS
PARLAMENTARES

Despacho n." 54312020
Norneia, ern comissão de serviço, por urn ano, para o cargo de Chefe de Divisão de
Cadastro e hrventariação de Bens da Direção Regional do Património, plevisto no
artigo 3.n do Despacho n." 443/2Q20, de 18 de novernbro, a licenciada ern gestão,
Carla Sofia da Silva Camacho, Técnica Superior da Vice-Presidência do Governo
Regional e dos Assuntos Parlamentares.

Aviso n.u 85412020
Abertura de procedimento concnrsai conÌlm para constihrição de lelação jur'ídica de
erÌrprego pÍrblico, na modalidade de contrato de trabalho por tempo indeterminado,
destina-se ao preenchimento de 1 posto de trabalho, previsto no tllapa de pessoal cla

Inspeção Regional de Finanças, da carreira de Técnico Superior, Licenciatura enr
economia, gestão ou auditoria,

Aviso n.o 85512020
Abertula de plocedirnento concursal comum para constituição de relação jurÍdica de
ernprego público, destinado ao pleenchimento de 5 postos de trabalho previstos e
não ocupados no Mapa de Pessoal da Direção Regional da Adnrinistração da Justiça,
na careila de Assistente Técnico,

Aviso n.u 85612020
Abertura de ploceditnento concm'sal cornurl'Ì pala constituição de relação jur{dica de
emprego público destinado ao pt'eenchimento de I posto de trabalho, na Careira de
Assistente de Técnico, da Direção Regional do Orçamento e Tesouro, abr.angido pelo
Sistema Centralizado de Gestão de Reculsos Humanos da Vice-Presidência do Governo,

Aviso rr.o 85712020
Abertura de procedimento concut'sal comum para constituição de relação jr.uÍdica de
ernprego público, na modalidade de contrato de trabalho pot' tempo indeterminado,
destinado ao preenchimento de 2 postos de tlabalho, na caneila de Técnico Superior,
previstos no Mapa de Pessoal da Direção Regional do Patrjrnónio, Licenciatur.a en
Engeúaria Civil.

.ôÈüffõ'n.q s58/202od
'' Abertura de proceüirnento concursal comum pala constituição de relação jurídica de

elrìprego público, na trodalidade de contlato de trabalho por tenpo indeterminado,
destina-se ao pleenchimento de 6 postos de tlabalho na catreira e categor.ia de
assistente técnico, abrangidos pelo sistema de gestão centralizado de gestão de
lecul'sos humanos da Vice-Presidência do Govenro Regional e dos Assuntos
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a estrutura
, Ciência e

31 de dezernbro de 2020

concursal comum para constituição de relação jurídica de
na modalidade de contrato de trabalho por tempo indeterminado,

no âmbito das atribuições da Vice-
com as atribuições do Gabinete

bem como outas existentes

Parlamentares, para afetação de 2 lugares ao Mapa de Pessoal da Direção Regional
Adjunta dos Assuntos Parlamentares, R"elações Extemas e da Coordenação, 2 lugares ao
Mapa de Pessoal da Direção Regional da Adminiskação Públia e da Modemização
Adminishativa e 2 lugares ao Mapa de Pessoal do Gabinete do Vice-Presidente do
Govemo.

Aviso n.o

destinado ao
previsto no

de I posto de trabalho, na carreila de Técnico Superior,
de Pessoal do Gabinete do Vice-Presidente do Govemo e dos

Assuntos da Vice-Presidência do Governo, abrangido pelo Sistema
Centralizado de de Recursos Humanos. Licenciatura em Engeúaria Civil.

Aüso n.o 860/2020
Abeúura de concursal comum para constituição de relação jurídica de
emprego público, modalidade de contrato de trabalho por tempo indeterminado,
destinado ao de I posto de í'abalho, na carreira de Técnico Superior,
previsto no mapa pessoal da Direção Regional Adjunta dos Assuntos

Externas e da Coordenação, abrangido pelo SistemaParlamentares,
Centralizado dô de Recursos Humanos da Vice-Presidência do

Engeúaria / Naval, ou Engeúaria Mecânica ou
Economia / Gestão.

Governo. Licenciatura
Engenharia Eletrotécnica,

Aviso n.o 861/2020
Abertura de procedimento comum para constituição de relação jurídica de
emprego público, na de contrato de trabalho por tempo indeterminado,

I posto de trabalho, na careira de Técnico Superior,
Gabinete do Vice-Presidente do Governo e dos

destinado ao ao
previsto no Mapa de Pessoal
Assuntos Parlamentares, pelo Sistema Centralizado de Gestão de Recursos
Humanos. Licenciatura em
Línguas e Literaturas.

Publica, Ciências Documentais, ou

Declaração de Retificação n.'
Retifica o aviso n.' 74512020, de de dezembro que procede a abertura de
procedimento concursal comum para de relação jurídica de emprego
público, na modalidade de contrato de por tempo indeterminado, destinado
ao preenchimento de 1 posto de
Técnico Superior para prestação de
-Presidência, nomeadamente, as
Jurídico.

no mapa do Gabinete, da Carreira de

APRAM - ADMINISTRAÇÃO DOS POR DA REGIÃO AUTONOMA
DA MADEIRA, S.A.

Edital n.o L8/2020
Informa os responsáveis das embarrações
no cais de recreio do porto do Funchal, que, poderão sair para o mar, mas até às
23.00 horas do dia 31-12, só podendo retomar a 00.45 horas do dia 01-01

CIÊNCIA TECNOLOGIA

Despacho n,'13012020 í

artigo 4.o
é dirigida

que a Direção
por um diretor

de 1.o grau;
Considerando que o

Lucas se encontra a exercer
Administração Escolar e
serviço termina no dia 18 de

de Administração Escolar
cargo de direção superior

António José Carvalho
de Dirctor Regional de

respetiva comissão de
o
que a

Considerando que o
n.'8-A/2019/À4, de 19 de
e funcionamento do XIII
que através do Decreto
n." 2/2020/M, de 09 de janeiro,
orgânica da Secretaria Regional
Tecnologia e do Gabinete do

aprovada
Educação

de 2020;
Considerando que nos termos
212004, de l5 de janeiro, na sua

artigo 22.' da Lei
atual, a comissão

de serviço dos titulares de cargos de superior pode
dos resultados

do licenciado,
as atividades

mesmo no
integra,
R.egional

no âmbito da
de Administração Escolar;

Considerando
n." I9/2020/M, de

ser objeto de renovação, a qual
evidenciados no respetivo exerclclo;

Regional, a qual Considerando a avaliação do
direta, a Direção António José Carvalho Lucas, bem

desenvolvidas e resultados obtidos
exercício da respetiva comissão de serviço;

Assim, nos tennos do artigo 22.o da n.o 2/2004, de
Direção Regional prevê no 15 de janeiro, na sua versão atual, à Região
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que se encontrem devidamente concluídos e ativamente
entre homens
progressão

3l de dezembro de2020

política de igualdade de oportunidades
mulheres no acesso ao emprego e na

providenciando escrupulosamente
toda e qualquer forma de

Governo Regional e dos Assuntos
de 2020.

Nuno Rebelo Femandes de

b
a

será avaliado
Bom,

12e e4
11

candidatos que
média aritmética
dos métodos de
20 valores e será

evidenciados durante a interação
entre os entrevistadores e o entrevistado,

os relacionados com a capacidade de
de Este método

de Elevado,
Reduzido e Insuficiente, aos quais

as classificações de 20,16,

final (OF): A ordenação final dos
o procedimento resultará da

das classificações quantitativas
que será expressa na escala de 0 a

Aviso n.o 85812020

Procedimento concursal comum para constituição de
relação jurídica de emprego público por tempo
indeterminado: Em cumprimento do disposto no artigo 33,o
da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP),
aprovada em anexo à Lei n.o 3512014, de 20 de junho,
adaptada à administração regional autónoma da Madeira
pelo Decreto Legislativo Regional n." 1ll2018/tvI, de 3 de
agosto, conjugado com o artigo ll.o da Portaria n.o 125-
-A/2019, de 30 de abril, torna-se público que, por despacho
de Sua Excelência o Vice-Presidente do Governo Regional
de 2711012020, que aprova o Mapa Regional Consolidado
de Recrutamentos de 2020, e do despacho do
Excelentíssimo Senhor Chefe do Gabinete do Vice-
-Presidente de 2311212020, emitido no uso nos poderes
delegados por Despacho n." 26412020, de 16 de março,
publicado no JORAM, II série, n.o 732, de l3 de julho, que
autorizou a abertura de presente procedimento se encontra
aberto, pelo prazo de dez dias úteis a contar da data da
publicação do presente aviso no Jornal Oficial da Região
Autónoma da Madeira (JORAM), procedimento concursal
comurn para constituição de relação jurídica de emprego
público, na modalidade de contrato de trabalho por tempo
indeterminado, nos termos seguintes:

l. Entidade Pública Empregadora: Vice-Presidência do
Governo e dos Assuntos Parlamentares

2. Posto de trabalho: O presente procedimento destina-
-se ao preenchimento de 6 postos de trabalho na carreira e
categoria de assistente técnico, abrangidos pelo sistema de
gestão centralizado de gestão de recursos humanos da Vice-
-Presidência do Governo Regional e dos Assuntos
Parlamentares, para afetação de 2 lugares ao Mapa de
Pessoal da Direção Regional Adjunta dos Assuntos
Parlamentares, Relações Externas e da Coordenação, 2
lugares ao Mapa de Pessoal da Direção Regional da
Administração Públia e da Modernização Administrativa e
2 lugares ao Mapa de Pessoal do Gabinete do Vice-
-Presidente do Governo, nos termos do artigo 23.o do
Decreto Regulamentar Regional n.' 612020/M, de 17 de
janeiro, alterado pelo Decreto Regulamentar Regional
n,' 42/20201M, de 4 de novembro, com as seguintes
caraterísticas:

a) Carreira: Assistente Técnico
b) Atribuição, competência ou atividade: Prestação de

apoio administrativo na ârea de atribuições da Vice-
-Presidência, nomeadamente :

- No atendimento púrblico e operações
técnico/administrativos inerentes à atribuição do subsídio
de mobilidade do Porlo Santo, da Direção Regional Adjunta
dos Assuntos Parlamentares, Relações Externas e da
Coordenação;

- No atendimento público e operações administrativas
inerentes à concessão do Passaporte Eletrónico Português

no sentido de
discriminação.

Vice-Presidência
Parlamentares,22 de

O CHepp oo
Olim

através da seguinte fórmula
oF: PC (6
OF=AC

0%

11.1. Em caso entre os
candidatos, os serao os
previstos no n.o 2 do 27.o da Portaria n. n.o 125-
-A/2019, de 30 de abril.

1 1.2. Publicitação lista final
dosdos candidatos: A lista

(

-Presidência do
candidatos na forma
n.' 125-N2019, de 30 de

12. A faIia de

será afixada no
do Vice-Presidente

na pâgina eletrónica da Vice-
sendo ainda notificada aos

no artigo 28.o da Portaria

dos uef
do

no procedimento
uma valoração inferior a
seleção, não lhes sendo

considerando-se,

sao nos termos da lei.

Fátima Silva Rodrigues
Regional do

Regional e dos

Diretor de
va

Património
Assuntos

da
do

Técnica
Vice-

da

artigo 9

candidatos,
Departamento
do Govemo e

Direção
Regional

16. Em
Constituição

Pessoal
apó
de

s

9,5 valores num dos métodos
aplicado o método de seleção
por conseguinte, excluídos na

13. Assiste ao júri a
candidato em çaso de dúvidas bre

de

descreveram, a apresentação de
das suas declarações.

14. As falsas declarações
15. Constituição do júri:
Presidente: Dra. Elia

um dos métodos de
procedimento
os candidatos

, bem como serao
que tenham

Ribeiro, Diretora Regional da
Património da Vice-Presidência do
Assuntos Parlamentares.

Vogais efetivos:

Eng. Miguel
Direção Regional

Gomes Nunes, Técnico
do Património da

cutnprimento da alínea h) do
da República Portuguesa, a

Govemo Regional e dos Assuntos
Vogais suplentes:

Parlamentares.
Dra. Tânia Gonçalves Nunes, Diretora de

de Serviços de Gestão Financeira da
do Património da Vice-Presidência do

Regional e dos Assuntos Parlamentares

Pública, enquanto entidade empregadora,

da
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da Direção Regional da Administração Pública e da
Modernização Administrativa;

- Relacionadas com as atribuições do Gabinete de Apoio
à Gestão, do Gabinete do Vice-Presidente do Governo,
previstas no artigo 7.o da Portaria n." 12512020, de 14 de
abril;

c) Habilitação e âtea de formação académica: 12.o ano
de escolaridade ou curso que lhe seja equiparado.

d) Posição remuneratória: A negociar, nos termos do
artigo 38." da LTFP e condições previstas no artigo 44.n do
Decreto Legislativo Regional n.' l-A12020lM, de 31 de
janeiro, tendo por base a 1.u posição, nível 5, da carreira de
Assistente Técnico, da Tabelã Remuneratório Única.

e) Condições preferenciais: E condição preferencial, a
experiência profissional na írrea referida na alínea b).

3.Local de Trabalho: Vice-Presidência do Governo
Regional e dos Assuntos Parlamentares sita ao Edifïcio do
Governo Avenida Zarco,9004 -527 Funchal

4. Legislação aplicável: LTFP - Lei n.o 3512014, de 20
de junho, alterada pelas Leis n.os 84/2015, de 7 de agosto,
1812016, de 20 de junho, 2512017, de 30 de maio,7012077,
de 14 de agosto, 7312017, de 16 de agosto, 4912018, de 14
de agosto, e 7712018, de 31 de dezembro, Decreto-Lei
n.o 6/2019, de 14 de Janeiro, Lei n.o 7912019, de 2 de
setembro, Lei n.o 8212019, de 2 de, e Lei n.o 212020, de 3I
de Março, adaptada à administração regional autónoma da
Madeira pelo Decreto Legislativo Regional n." 11/2018/\4,
de 3 de agosto, alterado pelo Decreto Legislativo Regional
n." 1-N2020llVÍ de 31 de janeiro, Portaria n." 125-A12019,
de 30 de abril, Código do Procedimento Administrativo,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 412015, de 7 de janeiro.

5. Requisitos de Admissão:
5.1. Requisitos gerais: Os referidos no artigo 17," da

LTFP:
a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada

pela Constituição, por convenção internacional ou por lei
especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não

interdição parc o exercício daquelas que se propõe
desempenhar;

d) Robustez Íïsica e perfil psíquico indispensáveis ao
exercício das funções;

e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória,
5.2. Requisitos especiais: O referido na alínea c) do

ponto 2. do presente aviso, ou seja, possuir 12.o ano de
escolaridade ou curso que lhe seja equiparado.

5.3. Excecionalmente, nos termos dos n.os 2 a 4 do
artigo 34.o da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas,
pode candidatar-se ao presente procedimento concursal,
quem, não sendo titular da habilitação exigida a que se
refere o ponto 5.2., considere dispor de experiência
profissional necessária e suficiente pata a substituição
daquela habilitação.

5,4. A admissão do candidato ao abrigo do ponto 5.3. é
feita por deliberação do júri mediante uma análise
preliminar da sua experiência proÍissional, considerando-se
que preenche os requisitos para a substituição da
habilitação exigida, o candidato que comprove
documentalmente possuir, pelo menos, 4 meses de
experiência nos postos de trabalho a ocupar.

5.5. O candidato deve reunir os requisitos referidos nos
pontos 5.1. a 5.4. até à data limite para apresentação de
candidaturas.

5.6. Não são admitidos candidatos Quo,
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira,
sejam titulares da categoria em referência e, não se
encontrando ern mobilidade, ocupem postos de trabalho dos

mapas de Pessoal da Direção Regional Adjunta dos
Assuntos Parlamentares, Relações Externas e da
Coordenação, Direção Regional da Administração Públia e
da Modemização Administrativa, e Gabinete do Vice-
-Presidente do Governo, idênticos ao posto de trabalho para
cuja ocupação se publicita o presente procedimento.

6. Area de recrutamento: Podem candidatar-se ao
presente procedimento concursal:

a) Trabalhadores com vínculo de emprego público por
tempo indeterminado;

b) Trabalhadores com vínculo de emprego público por
tempo determinado ou determinável;

d) Indivíduos sem vínculo de emprego público.
7. Despacho autorizador dos membros do Governo

responsáveis pela ârea das finanças e administração
pública: O presente procedirnento concursal foi autorizado
pelo supracitado Despacho de Sua Excelência o Vice-
-Presidente do Govemo Regional de 2711012020, que
aprova o Mapa Regional Consolidado de Recrutamentos de
2020.

Em conformidade com o disposto no n.o 4 do artigo 14.o
e artigo 15.o do Decreto Legislativo Regional
n.' 11120181M, de 3 de agosto, alterado pelo Decreto
Legislativo Regional n.' l-Al2020AvI, de 31 de janeiro, a
abertura deste procedimento foi precedida de publicitação
de oferta de mobilidade na Bolsa de Emprego Público da
Região Autónoma da Madeira (BEP-RAM).

8. Formalização de candidaturas: As candidaturas
devem ser formalizadas, obrigatoriamente, através do
folmulário de candidatura ao procedimento concursal que
se encontra disponível na página eletrónica da Vice-
-Presidência do Governo em

https ://www. madeira. gov.ptlvp/EstruturalRH-e-
Recrutamento, na página eletrónica da Bolsa de Emprego
Púbico da Região Autónoma da Madeira em

https://bep.rnadeira.gov.pt/Home/OfertasTfp, e pode
ainda ser obtido em papel nas instalações do Departamento
de pessoal da Vice-Presidência do Governo è Assuntos
Parlamentares à Avenida Aniaga, (3o andar),nos períodos
compreendidos das th30 às 12h00 e das 14h30 às 17h00.

8.1. O requerimento é dirigido a Sua Excelência o Vice-
-Presidente do Governo Regional e entregue pessoalmente,
nas instalações do Depaftamento de Pessoal do Gabinete do
Vice-Presidente do Governo Regional, à Avenida Arriaga,
no Funchal, nos períodos compreendidos das th30 às 12h00
e das 14h30 às 17h00, ou remetido por correio, registado e
com aviso de receção, à Vice-Presidência do Govemo
Regional, Avenida Ariaga, 9004-528 Funchal.

8.2. Não serão aceites candidaturas enviadas por correio
eletrónico.

9. Documentos a juntar à candidatura: Os formulários
de candidatura ao procedimento concursal, devidamente
preenchidos, datados e assinados, devem ser acompanhados
obrigatoriamente dos seguintes documentos, sob pena de
exclusão:

a) Fotocópia, simples e legível, do certificado
cornprovativo das habilitações literárias;

b) Curriculum Vitae, detalhado, datado e assinado,
acompaúado dos documentos comprovativos dos factos
nele invocados, nomeadamente dos certificados
comprovativos da formação profissional e dos documentos
comprovativos da experiência profissional;

c) Documentos comprovativos de que reúne os
requisitos gerais de adrnissão constantes das alíneas a), b),
c), d) e e) do ponto 5,1. do presente aviso ou a experiência
profis.sional relevante no posto de trabalho a ocupar,
mencionada na parte Íinal do ponto 5.4;

d) Declaração emitida pelo órgão ou serviço onde
exerce funções ou pettence, onde conste, de fonna



16

inequívoca, a naluneza e a modalidade do vínculo, data da
sua constituição, cargo ou cameira/categoria de que seja
titular e ativídadelfunções que executa, a menção
quantitativa e qualitativa da avaliação de desempenho
relativa ao último período de avaliação, sendo o caso,
indicação dos motivos da não avaliação, caso o candidato
se encontre nesta situação, devendo aínda a declaração
mencionar o posicionamento remuneratório em que o
trabalhador se encontra posicionado na carreiralcategoria de
origem.

9.1. Poderá ser dispensada a apresentação dos
documentos referidos na alínea c) do ponto 9,, desde que o
candidato declare sob compromisso de honra, no próprio
requerimento, em alíneas separadas, que reúne os referidos
requisitos.

9.2. A apresentação dos documentos exigidos nas
alíneas c) e d), do ponto 9., é dispensada quando o
candidato seja trabalhador da Vice-Presidência do Governo.

9.3. O júri pode exigir aos candidatos a apresentação de
documentos comprovativos de factos por eles referidos que
possam relevar para apreciação do seu mérito e que se
encontrem deficientemente comprovados, sob pena de, na
falta da sua apresentação, não serem valorados.

10. Métodos de seleção:
10.1. Os métodos de seleção a utilizar são:
a) Prova de conhecimentos escrita;
b) Entrevista profissional de seleção.
a) A Prova de Conhecimentos Escrita (PC): Visa

avaliar os conhecimentos académicos e/ou profissionais e
as competências técnicas dos candidatos necessárias ao
exercício da função, incluindo o adequado conhecimento da
língua Portuguesa. A Prova de Conhecimentos será de
natureza teórica, de conteúdo geral e específico, de
rcalização individual, em suporte de papel e em forma
escrita, sem possibilidade de consulta. A Prova terá a
duração de 90 minutos, obedecendo ao seguinte pl'ogïama:

b) A Prova de Conhecimentos Escrita (PC): Visa
avaliar os conhecimentos académicos e/ou profissionais e
as competências técnicas dos candidatos necessárias ao
exercício da função, incluindo o adequado conhecimento da
língua Porluguesa. A Prova de Coúecimentos será de
natureza teórica, de conteúdo geral e específico, de
realização individual, em suporte de papel e em forma
escrita, sem possibilidade de consulta. A Prova terâ a
duração de 90 minutos, obedecendo ao seguinte progïama:

- Orgânica do XIII Governo Regional da Madeira -
- Decreto Regulamentar Regional n.' 8-N20I9/M, de 19 de
novembro;

- Orgânica da Vice-Presidência do Governo Regional e
dos Assuntos Parlamentares, aprovada pelo Decreto
Regulamentar Regional n.' 6120201M, de 17 de janeiro,
alterada pelo Decreto Regulamentar Regional
n." 4212020, de 4 de novembro;

- Organização interna do Gabinete da Vice-
-Presidência do Governo e dos Assuntos Parlamentares -
- Portaria n." 125/2020, de 14 de abril;

- Orgânica da Direção Regional Adjunta dos Assuntos
Parlamentares, Relações Externas e da Coordenação -
Decreto Regulamentar Regional
n,' 24/20201M, de23 de março;

- Estrutura nuclear da Direção Regional Adjunta dos
Assuntos Parlamentares, Relações Externas e da
Coordenação - Portaria n.' 39012020, de 3l de julho.

- Estrutura Flexível da Direção Regional Adjunta dos
Assuntos Parlamentares, Relações Externas e da
Coordenação - Despacho n.' 298/2020, de 31 de julho;

- Orçamento da Região Autónoma da Madeira para
2020 - Decreto Legislativo Regional n." I-N2020/M, de 31
de janeiro

- Estatuto Político-Adminishativo da Região Autónoma
da Madeira - Lei n.o l3l9l, de 5 de junho, alterada pelas
Leis n.os 130199, de 2l de agosto, e 1212000, de 2t de
junho;

- Código do Procedimento Administrativo -
- Decreto-Lei n." 412015, de 7 de janeiro;

- Princípios e Nonnas a que Deve Obedecer a
Organrzação da Administração Direta e Indireta da Região
Autónoma da Madeira - Decreto Legislativo Regional
n." 1712007 lÌl;4., de 72 de novembro, alterado pelos Decretos
Legislativos Regionais n."s 2412012lÌ\4, de 30 de agosto,
2l20l3lM, de 2 de janeiro e 42-N20161M, de 30 de
dezembro;

- Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas - Lei n.o
3512014, de 20 de juúo, alterada pelas Leis
n."s 84/2015, de 7 de agosto, 1812016, de 20 de junho,
2512017 , de 30 de maio,70l20l7 , de 14 de agosto, 1312017 ,
de l6 de agosto, 4912018, de l4 de agosto, e lll20l8, de 3l
de dezembro, adaptada à administração regional autónoma
da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional
n.' I 1/201 8AvI, de 3 de agosto;

- Decreto-Lei n." 83/2000, de l l de Maio, alterado pelo
Decreto-Lei n.' 138/2006, de 26 de Julho, que aprova o
regime legal da concessão e emissão do passaporte
electrónico português.

- Decreto-Lei n' 83/2000 de I I de maio, republicado
pelo Decreto-Lei n.o l9l20l8 de 14 de março, que altera o
regime legal de concessão e emissão dos passaportes.

- Portaria n.' 124512006 (2." Série) de 25 de agosto e
revistas na Pofiaria 41812011 de 1 de abril e na Porlaria
39712018 de 13 de agosto, que definem o regime das taxas
aplicadas à emissão do passaporte eletrónico.

- Decreto Regulamentar Regional n" 4l20l9lM de 2 de
abril, que regula a atribuição de um subsídio social de
rnobilidade aos cidadãos beneficiários residentes na Ilha da
Madeira

- Pofiarias n." 47212019, n'47312019, ambas de 13 de
agosto, que regulamentam o novo modelo de atribuição do
subsídio social de mobilidade nos serviços regulares de
transporte de passageiros entre as ilhas da Madeira e do
Porto Santo.

- Pofiaria n'13312020 de 22 de abril que altera a portaria
n'47212019

- Pofiaria n'21112020 de l7 de junho, que alarga a título
excecional o período de elegibilidade do subsídio social de
rnobilidade.

- b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS): Em forma
bilingue (português e inglês), visa avaliar, de forma
objetiva e sistemática, a experiência profrssional, a
aquisição de .coúecimentos, competênCias e aspetos
comportamentais evidenciados durante a intei.ação
estabelecida entre os entrevistadores e o entrevistado,
nomeadamente os relacionados couì a capacidade de
comunicação e de relacionamento interpessoal. Este método
será avaliado segundo os níveis classif,rcativos de Elevado,
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais
correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16,
12e8e4valores.

10.2. Os métodos de seleção a utilizar aos candidatos
que sejam titulares de carreira e exerçam as funções
mencionadas no ponto 2., e não usem a faculdade de opção
pela aplicação dos métodos referidos no ponto lO.t.
conferida pelo n,o 3 do artigo 36.o da LTFP, são os
seguintes:

a) Avaliação Cumicrúar;

ru
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D. Paula Maria Vieira Teixeira Felix, Coordenadora
Técnica da Direção Regional da Administração Pirblica e

da Modernização Adrninistrativa,
15. Ern cumprimento da alínea h) do altigo 9.o da

Constituição da República Portuguesa, a Administração
Pública, enquanto entidade empregadora, promove
ativamente uma política de igualdade de oportunidades
entre horÌlens e mulheres no acesso ao etrrprego e na
progressão profissional, providenciando escrupulosamente
no sentido de evitar toda e qualquer forma de
discrirninação.

Vice-Plesidência do Governo Regional,28 de dezembro
de2020.

O CHeps Do GABINETE, Luís Nuno Olim

Aviso n.o 85912020

Plo concursai comum
relação jurídi
indeterminado:
33." da Lei em Funções Públicas

rFP), anexo à Lei n,o 35/2014, cle 20 de
regional

Regional
adrninistração autónoma cla

Legislativo n." 11/201844,
de 3 de agosto,
n.' 125-N2019,

corll o artigo I 1.o da Poltaria
de de

b) Entrevista Profissional de Seleção.
a) A Avaliação Curricular (AC): Visa analisar a

qualiÍicação dos candidatos, designadamente a habilitação
acadérnica ou profissional, percurso profissional, relevância
da experiência adquirida e da formação rcalizada, tipo de
flinções exercidas e avaliação do desenrpeúo obtidá, São
considerados e ponderados 0s elementos de maior
relevância para o posto de trabalho a ocllpâr,
deslgnadamente: habilitação académica, forrnação
profissional e experiência profissional, todas relacionadas
com o exercício da função a concurso e avaliação do
desempenho para os candidatos que jâ tenham
desempenhado esta função.

Este método de seleção será avaliado de 0 a 20 valores,
Só serão contabilizados os elernentos relativos às
habilitações, formações experiência e avaliação do
desempenho que se encontrem devidamente concluídos e
comprovados por fotocópia,

b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS): Nos termos
definidos na alíneab) do ponto 10.1 do presente aviso,

I1, Ordenação hnal (OF): A ordenação final dos
candidatos que completem o procedimento resultar'á da
média aritrnética ponderada das classificações quantitativas
dos métodos de seleção, que será expressa na escala de 0 a
20 valores e será eferuada através da seguinte fórmula:

OF = PC (70%) + EPS (30%) ou
oF = AC 70%) + EPS (30%)
1i.1. Ern caso de igualdade de valoração entl.e os

candidatos, os critérios de preferência a adotar serão os
previstos no n.o 2 do artigo 27." da Pofialia n. n." 125-
-A/2019, de 30 de abril.

11.2. Publicitação dos resultados obtidos nos métodos
de seleção e da lista unitária de otdenação final dos
candidatos: Os resultados obtidos pelos candidatos em cada
nm dos métodos de seleção e a lista unitária de or.denação
final, após homologação, serão afixados no Departamento
de Pessoal do Gabinete do Vice-Presidente do Governo e
disponibilizados na pâgina eletrónica da Vice-Presidência
do Governo, sendo ainda, a lista unitária de ordenação final,
notiÍicada aos candidatos na fonla estabelecida no artigo
28.o da Pofiaria n." 125-N2019, de 30 de abril,

12. Ã falta de comparência dos candidatos a qualquer
um dos métodos de seleção, bem como a obtenção pêlos
candidatos de uma valoração inferior a 9,5 valor.es num dos
métodos de seleção, determinará a exclusão do
procedimento concursal não lhes sendo aplicado o método
de seleção seguinte, considerando-se, por conseguinte,
excluídos na ordenação final.

13. As falsas declarações são punidas nos ter.mos da lei.
14. Constituição do júri:
Presidente:
Dr. Nuno Filipe Mendes Castro Pedra de Aguiar, Chefe

de Divisão do Gábinete de Gestão Financeira, Èlaneâmento
e .Relação com os Clientes, da Direção Regional da
Administração Pública e da Modemização Administrativa

Vogais efetivos:
Dra. Patrícia Dlumond Borges Ferreira Nóbrega

Fernandes, Diretola de Serviços do Gabinete de Apoio-à
Gestão, do Gabinete do Vice-Presidente do Governo, que
substitui o Presidente nas suas faltas ou irnpedimentos;

Engenheira Maria da Conceição Clode Figueir.a da Silva
iqrdim Fernandes, Diretora de Serviços do1 Transportes
Maritirnos e da Mobilidade, da Direção Regional Aãjunta
dos Assuntos Parlamentares, Relações Extemas è da
Cooperação, da Vice-Presidência do Governo e dos
Assuntos Pallamentares;

Vogais Suplentes:

_ Dra. Regina Maria Vieira Pestana, Técnica Superior da
Secretaria Regional de Equipamentos e Infraestrutúas.
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o de 17 de janeiro,
Regrúamentar Regional n.o
conl as seguintes características

Padamentares efetuando,
colll a Secretaria

Zarco, frcando incumbido de
projetos, emitir pareceres e estudos
na ârea da Engenharia civil.

c) Habilitação e írea de

artigo 2
6/2020llJí,,

e

Licenciatura em Engenharia Civil.
académica:


